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                                                                                           Portaria Nº 136/2020

 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 49.055, de 31 de maio de 2020, que sistema�za as regras rela�vas às medidas temporárias
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento e Convivência com a Covid-19, anunciado pelo Governo do Estado de
Pernambuco e a retomada gradual das a�vidades presenciais nos órgãos e en�dades do Poder Execu�vo Estadual;

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhar e orientar de forma legi�ma a retomada gradual dos serviços presenciais
do CTM;

                                                                                                      R E S O L V E 

 

I - Criar e instalar a Comissão Setorial para Acompanhamento da retomada gradual dos serviços presenciais desse
Consórcio;

II - A Comissão será composta pelos empregados públicos abaixo relacionados:

A. João Carlos Ferreira dos Santos - Mat. 10.553

B. Sabrina Albuquerque de Araújo - Mat. 11.819

C. Kilma Gouveia dos Santos - Mat. 11.274

III - Caberá a comissão setorial criada dar cumprimento as condições estabelecidas no protocolo geral para retomada dos
serviços presenciais do CTM, adequando-o, no que for necessário, a realidade vivenciada no Consórcio.

IV - Revogar as disposições em contrário.

                                                                                        Recife, 09 de outubro de 2020.

 

 DIRETOR PRESIDENTE

a) ERIVALDO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kilma Gouveia dos Santos, em 09/10/2020, às 09:30, conforme horário
oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Erivaldo José Cou�nho dos Santos, em 15/10/2020, às 15:38, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9194142 e o código CRC
8E32B2DE.
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